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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.895.855/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/02/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada *) 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AL VIRGILIO MOREIRA 

NÚMERO 
483 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
84.500-532 

BAIRRO/DISTRITO 
NHAPINDAZAL 

MUNICÍPIO 
IRATI 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(42) 3423-2003/ (42) 9810-4698 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/07/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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